
INDICAÇÃO Nº 
1503
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial a Secretaria Estadual dos Transportes Metropolitanos, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar o prolongamento da Linha 4 - Amarela do Metrô até o bairro de Vila Maria, nesta Capital.

JUSTIFICATIVA

A implantação de uma ligação entre a Vila Maria e São Judas está apresentada no estudo do Plano Integrado de Transporte Urbano - PITU 2015, sendo que nessa concepção a linha cruzaria o prolongamento da Linha 5 – Lilás próximo à Vila Maria, as linhas 10 – Turquesa e 11 –Coral, da CPTM, na futura estão junto ao Pátio do Paria, a Linha 1 – Azul na Estação São Bento, a Linha 3 – Vermelha na Estação Anhangabaú, a futura Linha 6 – Laranja, a Linha 2 – Vede na Estação Brigadeiro, novamente o prolongamento da Linha 5 – Lilás na futura Estação Campo Belo e novamente a Linha 1 – Azul na Estação São Judas.

Não obstante, segundo anunciado pelo Secretário Estadual dos Transportes Metropolitanos, senhor Jurandir Fernandes, de todas as linhas previstas apenas a Linha 4 – Amarela e Linha 6 – Laranja, serão executadas na atual gestão de governo.

Ocorre que as potencialidades do bairro de Vila Maria, área próxima à região central da cidade, dotada de comércios de caráter metropolitano, como é o caso do comércio de automóveis da Rua Joaquina Ramalho, e também alguns aspectos problemáticos, conforme é o caso da duas pontes sobre o Rio Tietê, que terminam em ruas locais, dificultando o casso à área, aliadas à saturação do sistema viário da cidade, com a devida vênia, impõe o prolongamento da Linha 4 – Amarela até a Vila Maria.

Com efeito, tal prolongamento beneficiará não apenas o bairro de Vila Maria, mas também toda a região metropolitana, já que, tornando-se uma estação terminal, terá condições para atender passageiros de ônibus intermunicipais advindos de Mogi das Cruzes, Arujá, Atibaia, Itaquaquecetuba, Mairiporã e Guarulhos.

Destarte, possibilitará redução significativa de ônibus que vêm das cidades citadas e que utilizam a marginal Tietê para acessar o terminal do mesmo nome e o terminal Armênia, conseqüentemente contribuindo para a melhoria do tráfego local.

Além disso, não se pode esquecer a existência de quatro grandes universidades dispostas na região, a saber: UNIBAN, UNINOVE, UNIP e São Francisco do Pari, cujos alunos e professores poderiam contar com transporte seguro e rápido para o desenvolvimento de suas respectivas atividades discentes e docentes.

Assim, o prolongamento da Linha 4 - Amarela do Metrô até o bairro de Vila Maria, nesta Capital, com um terminal nas proximidades da confluência da Rodovia Presidente Dutra com a Rodovia Fernão Dias, com capacidade para abrigar ônibus oriundos das localidades citadas, bem como área de estacionamento para usuários de automóveis que quisessem optar pelo Metrô a partir daquela localidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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